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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 

 

LEI 787/2012 
 

 

Súmula:  Altera a Lei Municipal n.º 509/2010 – 

“Estingue o cargo de provimento em 

comissão de Assessor Parlamentar da 

Presidência”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Extingue-se o cargo de provimento em 

comissão de Assessor Parlamentar da Presidência, símbolo AP, vencimento R$ 1.245,00. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Siqueira Campos, 06 de dezembro de 2012. 

 
Luiz Antonio Liechocki 

Prefeito Municipal 


